



INDICAÇÃO N°.040/2021
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a implantação do Programa de Saúde Familiar – PSF na comunidade Cocal, com o objetivo de atender os moradores que necessitam de atendimento médico e da saúde de um modo geral, intercedendo que a comunidade seja incluída no cronograma mensal de atendimento médico.



	                          JUSTIFICATIVA

			A implantação do programa de saúde familiar – PSF nessa comunidade será viável, viabilizando a precariedade na locomoção a distritos e municípios próximos da região, engradecendo a utilização da população os recursos oferecidos pela saúde, se faz necessário a criação dessa unidade.
[bookmark: _GoBack]  			Considerando que a comunidade já dispõe de local apropriado para realização da construção desse patrimônio público. 

					
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 01 de junho de 2.021.       
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